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SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL
DE LICITACOES E CONTRATOS

RESPOSTA A ESCLARECIMENTOS Proscasso
OFiCIO N2 222/2026/SUMLIC —
PREGAO ELETRONICO N2 144/2026 P.A n2: RSD-020116/006414/2025 020116/006414/2025

SOLICITANTE: LUCIANA BOTELHO
ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL PREGAO ELETRONICO N2 144/2026 P.A n2: RSD-020116/006414/2025

I - Relatério:

Trata-se de solicitagdo de esclarecimento apresentado pela solicitante LUCIANA BOTELHO ao Edital de
PREGAO ELETRONICO N¢ 144/2026 P.A n2: RSD-020116/006414/2025, cujo objeto é o “CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE KIT LANCHE, PARA ATENDER AOS SERVIDORES DO HOSPITAL VETERINARIO,
UNIDADES DE CASTRAMOVEIS E FARMACIA VETERINARIA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - FMS...”

A empresa supracitada apresentou os pedidos de esclarecimentos ao edital referido em 25/05/2026.
Destacamos que tal solicitagdo é TEMPESTIVA, haja vista que a publicacio do edital indicou, inicialmente, a data
08/06/2026 para abertura das propostas. Considerando a natureza técnica dos questionamentos, esta Superintendéncia de
LicitagBes e Contratos encaminhou para a Secretaria Requisitante SUPERINTENDENCIA DE SAUDE ANIMAL, a qual forneceu
a resposta abaixo elencada:

Il = Questionamento:
“Gostaria de esclarecimento sobre edital:

KIT 01: No termo de referencia fala sobre o café:
CAFE COM LEITE:

Café feito com po de café de 6tima

qualidade (tipo Melita ou Favorito),

e leite integral tipo A, pasteurizado.

O café com leite devera vir

armazenado em embalagem

térmica descartdvel de 200 ml. -

CAFE PRETO: café de 6tima

qualidade (tipo Melita ou Favorito).

Kit 02:CAFE

COM LEITE: Café feito com pé de
café de otima qualidade (tipo
Melita ou Favorito), e leite integral
tipo A, pasteurizado. O café com
leite devera vir armazenado em
embalagem térmica descartavel de
200 ml. - CAFE PRETO: café de
6tima qualidade (tipo Melita ou
Favorito).

1.14. O café com leite deverd vir armazenado em embalagem térmica (garrafas) de 1litro e acompadrado de copo térmico
descartavel de 200 ml.

Duvida: O café e café com leite devera ser enviado por garrafa térmica, certo?”
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Il — Respostas:

“Em resposta ao pedido de esclarecimento, informamos que o café preto e o café com leite deverdo, de fato, ser
fornecidos em garrafas térmicas, conforme previsto no item 1.14 do Termo de Referéncia. Os copos térmicos descartaveis
de 200 ml deverdo acompanhar o fornecimento para acondicionamento e consumo das bebidas.”

Na expectativa de haver atendido ao solicitado, renovamos protesto da mais alta estima e consideragio, con-
tando com a participacdo da empresa no certame.

Resende, 2 é aio de 2026.
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